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Câmara Municipal de Niterói

GABINETE DO VEREADOR ANDERSON PIPICO 



EMENDA MODIFICATIVA Nº       /2026
ao
Projeto de Lei nº. 00137/2026


Modifica  o Art. 1º   acrescentando  o § 5º ao artigo 3º da Lei 4063/2025 ao Projeto de Lei 00137/2026  que passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 1º modifica o Art º1 - acrescenta o § 5º ao artigo 3º a Lei 4063/2025
Art.3º...
“§ 5º - As escolas de Samba da Série Ouro, farão jus aos valores praticados na lei nº3.821/2023 com a respectiva subvenção aplicada no Anexo I da referida lei”. 


Sala das Sessões, 28 de abril  de 2025.

______________________________
Anderson Pipico
Vereador 
JUSTIFICATIVA:

A presente propositura tem por objetivo a permanência de subvenção as escolas que possam vir a ocupar a Série Ouro ( Liga RJ).  
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